
 
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº                       , DE 2013 

(Da Sra. KEIKO OTA) 

 

Altera o inciso VIII do art. 12 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

para obrigar a notificação de faltas 

escolares ao Conselho Tutelar e 

demais autoridades quando atingir o 

percentual de trinta por cento. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso VIII do art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12................................................................................. 

............................................................................................. 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do município, ao juiz 

competente da Comarca e ao respectivo representante do 

Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 

quantidade de faltas acima de trinta por cento do percentual 

permitido em lei.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, o inciso VIII da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação (Lei nº 9.394/1996) determina que a notificação ao Conselho Tutelar 

e demais autoridades competentes ocorra quando o aluno apresentar 
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quantidade de faltas acima de cinquenta por cento do percentual permitido em 

lei. 

Em paralelo às propostas que vêm sendo discutidas, de 

ampliação da jornada – com maior número de horas/dia de efetivo trabalho 

escolar – bem como de extensão do calendário, com maior número de dias 

letivos, entendemos que é necessário um acompanhamento mais rigoroso da 

presença dos alunos nas escolas.  

Dessa forma, propomos que a notificação aos órgãos 

competentes ocorra quando o aluno alcançar um número de faltas acima de 

trinta por cento do percentual permitido na LDB. Essa redução deverá resultar 

em uma intervenção mais precoce do Poder Público, minimizando os prejuízos 

à aprendizagem. 

Contamos com a colaboração dos ilustres  Deputados para 

aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em         de agosto de 2013. 

 

 

Deputada KEIKO OTA 
PSB-SP 

 


